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ANEXO VII 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS 
 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE NOVA 
FRIBURGO E A 
EMPRESA...............................................  

 

O MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, com sede na Avenida Alberto Braune, 225 - Centro, na 

cidade de Nova Friburgo / RJ, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 28.606.630/0001-23, neste ato 

representado(a) pelo(a) Exmo. Senhor Prefeito Municipal JOHNNY MAYCON CORDEIRO 

RIBEIRO, nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no 

DOENF de ..... de ............... de ..........., portador da Matrícula Funcional nº .........., inscrito no 

CPF sob o nº ........................................., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designada CONTRATADO, neste ato representado(a)  por 

..................... (nome e função no contratado), portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos tendo em vista o que consta 

no Processo Administrativo nº 15.745/2023 e em observância às disposições da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90.024/2024, mediante as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas. 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1  O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em 

serviços de Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de elaborar Laudos Técnicos de 

Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT e Laudos Técnicos de Insalubridade e 

Periculosidade - LTIP para cada secretaria/ subsecretaria/ subprefeitura/ fundação / unidade 

/ setor ou qualquer órgão sob responsabilidade da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, 

atendendo a todos os órgãos supracitados do Município de Nova Friburgo, nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I do edital. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1       

…       
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1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) 

............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

3.1.1 O resultado pretendido consiste na Elaboração de Laudos Técnicos  das  Condições  

Ambientais  de  Trabalho -  LTCAT e Laudos Técnicos de Insalubridade e Periculosidade - 

LTIP por estabelecimento da CONTRATANTE atendendo a todos os órgãos supracitados em 

1.1 do presente termo; 

3.1.2 Objetivo do serviço: 

3.1.2.1 A  CONTRATADA deve elaborar  os Laudos Técnicos das  Condições  Ambientais  de  

Trabalho - LTCAT e  Laudos Técnicos de Insalubridade e Periculosidade - LTIP  das  unidades  

da  CONTRATANTE,  em  atendimento à Lei Nº 8.213 de 24 de julho de 1991 e  Normas 

Regulamentadoras Nº 15 e 16 do Ministério do Trabalho e Previdência, respectivamente,  e 

demais  legislações  vigentes;  

3.1.3 Abrangência: 

3.1.3.1 Os  serviços  do  escopo  dos  LTCAT  e dos LTIP devem  abranger  todas  as  unidades  

da CONTRATANTE,  supracitadas  no subitem 1.1 deste Termo; 

3.1.3.2 As ações do LTCAT e do LTIP contemplam os seguintes serviços:    

a) Descrição e análise detalhada de cada atividade exercida, do ambiente de trabalho e das 

máquinas e equipamentos utilizados pela CONTRATANTE; 

b)  Identificação dos riscos ocupacionais e seus agentes nocivos; 
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c) Medições dos agentes nocivos identificados, com equipamentos homologados e 

devidamente calibrados, bem como análises laboratoriais; 

d) Qualificação da Insalubridade e/ou Periculosidade (se houver), respectivo percentual de 

pagamento e enquadramento com relação à aposentadoria especial (INSS). 

3.1.3.3 A  elaboração  dos  LTCAT e dos LTIP dar-se-á  mediante  cronograma fornecido pela  

CONTRATANTE por meio do SESMT (Serviços Especializados em Engenharia e em 

Medicina do Trabalho)  e aprovado pela CONTRATADA; 

3.1.4 Conteúdo básico e forma de elaboração dos LTCAT  

3.1.4.1 Na análise do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT,  deverá 

constar os seguintes elementos informativos básicos constitutivos: 

I- se individual ou coletivo; 

II - identificação da empresa; 

III - identificação do setor e da função; 

IV - descrição da atividade; 

V - identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, arrolado 

na Legislação Previdenciária; 

VI - localização das possíveis fontes geradoras; 

VII - via e periodicidade de exposição ao agente nocivo; 

VIII - metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo; 

IX - descrição das medidas de controle existentes; 

X - conclusão do LTCAT; 

XI - assinatura e identificação do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e 

XII - data da realização da avaliação ambiental. 

3.1.4.2 O LTCAT deverá ser assinado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, com o 

respectivo número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou por Médico do Trabalho junto ao Conselho 

Regional de Medicina - CRM, indicando os registros profissionais para ambos; 

3.1.4.3 A  CONTRATADA  deve  encaminhar  para  análise  e  aprovação  do SESMT da 

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo  a  versão  digital  preliminar  dos  LTCAT  e  seus 

anexos à medida que forem sendo realizados, em até 90 (noventa) dias a contar da data de 

assinatura do contrato, iniciando pela Secretaria Municipal de Saúde, na seguinte ordem: 

Hospital Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade e Postos de Saúde;  Secretaria Municipal 

de Educação (escolas e creches) e demais secretarias sucessivamente; 
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3.1.4.4 A  CONTRATADA  deve  encaminhar  a  versão final dos  LTCAT,  após  aprovação 

da  versão  preliminar  pelo  SESMT da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo,  composto pelo 

relatório e  seus  anexos, em  formato  A4,  encadernado  e assinado  pelo responsável  técnico 

(Engenheiro  de  Segurança  do  Trabalho ou Médico do Trabalho),  bem  como  encaminhar  

uma  cópia  completa  em  meio digital,  em  formato  “pdf”; 

3.1.4.5 A  via digital  deve estar  assinada  eletronicamente  pelo Responsável  Técnico; 

3.1.4.6 Análise qualitativa e quantitativa dos agentes de riscos (químicos, físicos, e 

biológicos), necessariamente descrevendo a metodologia de ação e critérios técnicos 

adotados e a instrumentação utilizada, identificados nos ambientes de trabalho, bem como o 

tempo de exposição ao risco identificado; 

3.1.4.7 Informar se a atividade gera aposentadoria especial conforme legislação do INSS;  

3.1.5 Conclusão: 

3.1.5.1 Bibliografia consultada, adotando o padrão estabelecido pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas — ABNT; 

3.1.5.2 Nome e identificação profissional do responsável pela elaboração do laudo, 

informando CPF, PIS/PASEP e o número de registro no respectivo conselho;  

3.1.6 Conteúdo básico e forma de elaboração dos LTIP: 

3.1.6.1 Os laudos de insalubridade e de periculosidade são  elaborados com base na Norma 

Regulamentadora Nº 15 - Atividade e Operações Insalubres e  Norma Regulamentadora Nº 

16 - Atividades de Operações Perigosas, respectivamente, do Ministério do Trabalho e 

Previdência; 

3.1.6.2 Os LTIP deverão ser assinados por Engenheiro de Segurança do Trabalho, com o 

respectivo número da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou por Médico do Trabalho junto ao Conselho 

Regional de Medicina - CRM, indicando os registros profissionais para ambos em atendimento 

ao artigo 195 da Consolidação das Leis do Trabalho;  

3.1.6.3 Na análise dos Laudos Técnicos de Insalubridade e Periculosidade - LTIP,  deverá 

constar, no mínimo,  os seguintes itens:   

a) introdução, objetivos do trabalho e justificativa;  

b) avaliação dos riscos; 

c) descrição da metodologia e critério de avaliação, incluindo locais, datas e horários das 

medições;  

d) especificação, identificação dos aparelhos de medição utilizados e respectivos certificados 
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de calibração;  

e) avaliação dos resultados;  

f) descrição e avaliação de medidas de controle eventualmente já adotadas; e  

g) conclusão com a indicação de caracterização ou não de insalubridade.   

3.1.6.4 A  CONTRATADA  deve  encaminhar  para  análise  e  aprovação  do SESMT da 

Prefeitura Municipal de Nova Friburgo  a  versão  digital  preliminar  dos  LTIP  e  seus anexos 

à medida que forem sendo realizados, em até 90 (noventa) dias a contar da data de assinatura 

do contrato, iniciando pela Secretaria Municipal de Saúde, na seguinte ordem: Hospital 

Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade e Postos de Saúde;  Secretaria Municipal de 

Educação (escolas e creches) e demais secretarias sucessivamente; 

3.1.6.5 A  CONTRATADA  deve  encaminhar  a  versão  final  dos  LTIP,  após  aprovação da  

versão  preliminar  pelo  SESMT da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo,  composto pelo 

relatório e  seus  anexos, em  formato  A4,  encadernado  e assinado  pelo responsável  técnico 

(Engenheiro  de  Segurança  do  Trabalho ou Médico do Trabalho),  bem  como  encaminhar  

uma  cópia  completa  em  meio digital,  em  formato  “pdf”; 

3.1.6.6 A  via digital  deve estar  assinada  eletronicamente  pelo Responsável  Técnico; 

3.1.6.7 Análise qualitativa e quantitativa dos agentes de riscos (químicos, físicos, e 

biológicos), necessariamente descrevendo a metodologia de ação e critérios técnicos 

adotados e a instrumentação utilizada, identificados nos ambientes de trabalho, bem como o 

tempo de exposição ao risco identificado;  

3.1.6.8 Informar se a atividade exercida assegura  ao trabalhador a percepção de adicional, 

incidente sobre o salário mínimo da região, equivalente a:  

- 40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo;  

- 20% (vinte por cento), para insalubridade de grau médio;  

- 10% (dez por cento), para insalubridade de grau mínimo. 

3.1.6.9 Informar se a atividade exercida assegura  ao trabalhador a percepção de adicional de 

30% (trinta por cento), incidente sobre o salário, sem os acréscimos resultantes de 

gratificações, prêmios ou participação nos lucros da empresa; 

3.1.7 Conclusão: 

3.1.7.1 Bibliografia consultada, adotando o padrão estabelecido pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas — ABNT; 

3.1.7.2 Nome e identificação profissional responsável pela elaboração dos laudos, informando 

CPF, PIS/PASEP e o número de registro no respectivo conselho; 
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3.1.7.3 Especificação de procedimentos para avaliações ambientais quantitativas; 

3.1.8 Ruído:  

3.1.8.1 Realizar as medições de ruído em toda a jornada de trabalho de modo individual para 

cada trabalhador ou por Grupo Similar de Exposição (GSE) em que a avaliação qualitativa 

identificar a existência deste risco.  Os valores dos níveis de pressão sonora a que estão 

expostos os trabalhadores serão aferidos por meio de dosímetro de ruído  de acordo com 

critérios de avaliação ocupacional ao ruído estabelecidos pela Fundação Jorge Duprat 

Figueiredo, de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO; 

3.1.8.2 Para fins de caracterização de insalubridade, especificamente no caso de ruído, 

deverá também ser adotado como incremento de duplicação de dose (q=5), 

consequentemente com os limites de tolerância estabelecidos pela Norma Regulamentadora 

Nº 15; 

3.1.8.3 Os níveis de ruído contínuo ou intermitente devem ser medidos em decibéis (dB) com 

instrumento de nível de pressão sonora operando no circuito de compensação "A" e circuito 

de resposta lenta (SLOW). As leituras devem ser feitas próximas ao ouvido do trabalhador; 

3.1.9 Calor: 

3.1.9.1 As exposições ocupacionais ao calor em ambientes fechados ou ambientes com fonte 

artificial de calor  devem ser avaliadas em conformidade com o Anexo Nº 3 da Norma 

Regulamentadora Nº 15 e com o Decreto 3.048/99 - Anexo IV (Classificação dos Agentes 

Nocivos), respectivamente,  para fins de caracterização de insalubridade e aposentadoria 

especial; 

3.1.9.2 As atividades ocupacionais realizadas a céu aberto sem fonte artificial  de calor não 

serão avaliadas para fins de caracterização de insalubridade de acordo com o Anexo Nº 3 da 

Norma Regulamentadora Nº 15; 

3.1.9.3 As avaliações quantitativas de calor realizadas em ambientes fechados ou ambientes 

com fonte artificial de calor e realizadas a céu aberto sem fonte artificial calor, para 

determinação de insalubridade e  para objetivos previdenciários, deverão ser realizadas com 

base na metodologia e procedimentos descritos na Norma de Higiene Ocupacional NHO 06 

(2ª edição - 2017) da Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do 

Trabalho - FUNDACENTRO nos seguintes aspectos:  

a) Determinação de sobrecarga térmica por meio do índice IBUTG - Índice de Bulbo Úmido 

Termômetro de Globo; 

b) Equipamentos de medição e formas de montagem, posicionamento e procedimentos de 
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uso dos mesmos nos locais avaliados;  

c) Procedimentos quanto à conduta do avaliador; e  

d) Medições e cálculos.   

3.1.10 Poeiras minerais: 

3.1.10.1 As avaliações das poeiras minerais devem determinar a natureza, tamanho e 

concentração das partículas, estendendo-se a verificação da presença de Sílica Livre 

Cristalizada (Quartzo) objeto das prescrições dispostas no Anexo Nº 12 da Norma 

Regulamentadora Nº 15  e Decreto 3.048/99 - Anexo IV (Classificação dos Agentes Nocivos), 

observados os requisitos a seguir:    

a)  Critério de medição por meio de aspiração contínua; 

b) Emprego de bomba de amostragem pessoal, que propicie a verificação com um número de 

amostras suficientes que possam cobrir toda a jornada de trabalho; 

c) Registros dos dados utilizados para os cálculos da concentração da poeira respirável, 

necessariamente contendo as características da bomba de amostragem, a vazão empregada, 

a quantidade de poeira coletada, o volume total e o percentual da sílica livre cristalizada 

(quartzo) encontrada, compondo os resultados da avaliação. Necessariamente, os dados 

sobre a metodologia empregada devem constar nos registros da análise; 

d) Certificados de calibração da bomba de amostragem e referido calibrador. 

3.1.11 Agentes químicos: 

3.1.11.1 As exposições a produtos químicos devem ser avaliadas em conformidade com 

os Anexos 11, 13 e 13A da Norma Regulamentadora Nº 15, do Ministério do Trabalho e 

Previdência e Decreto 3.048/99 - Anexo IV (Classificação dos Agentes Nocivos), abrangendo 

todas as substâncias empregadas nas rotinas operacionais, evidenciando ainda os aspectos 

a seguir:  

a)  Em avaliações qualitativas do emprego de produtos químicos, os resultados da análise 

devem contemplar as fontes de contaminação, as matérias-primas manipuladas na rotina de 

operação e dados dos boletins ou fichas técnicas de identificação química dos produtos; 

b) Nas avaliações quantitativas procedidas através de análises de amostragem direta e leitura 

instantânea, devem ser realizadas pelo menos, 10 (dez) amostragens intervaladas de no 

mínimo 20 (vinte) minutos, coletadas na zona respiratória do trabalhador, sendo que os dados 

das amostragens devem incorporar-se aos resultados da análise em tabelas com a respectiva 

média das concentrações e o tempo de exposição despendido em todas as fases de 

exposição ao agente químico analisado durante a jornada de trabalho. Necessariamente, os 
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dados sobre a metodologia e o tipo de instrumental utilizado também devem constar nos 

registros da análise;  

c) nas amostragens contínuas e de leitura indireta os registros dos exames laboratoriais 

devem compor os resultados da análise; 

d) As avaliações quantitativas que apresentarem resultados 100% acima do limite de 

tolerância deverão ser refeitas com acompanhamento do técnico responsável pelo laudo 

durante o tempo de duração da medição, sendo escolhido outro empregado para servir de 

apoio ao monitoramento; 

e) Verificar o tempo de exposição diário dos empregados aos riscos, bem como a quantidade 

de produto manuseado.  

3.1.11.2 Cada local ou unidade avaliada terá sua conclusão independente dos demais, 

sendo elaborado também para cada cargo, registrando suas especificidades e características; 

3.1.12 Radiações ionizantes: 

3.1.12.1 A avaliação de radiação ionizante deverá conter o Laudo de Dosimetria, 

emitido por órgão devidamente qualificado; 

3.1.12.2 Nas atividades ou operações onde trabalhadores possam ser expostos a 

radiações ionizantes, os limites de tolerância são os constantes da Norma CNEN-NN-3.01: 

"Diretrizes Básicas de Proteção Radiológica", de março de 2014, aprovada pela Resolução 

CNEN n.º 164/2014, ou aquela que venha a substituí-la, de acordo com a Norma 

Regulamentadora  Nº 15; 

3.1.12.3 Ficará caracterizada a aposentadoria especial, caso fique comprovado que o 

servidor labora, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, em uma ou mais 

atividades, exposto a este agente,  listadas no  Decreto 3.048/99 - Anexo IV (Classificação 

dos Agentes Nocivos); 

3.1.13 Vibração: 

3.1.13.1 A CONTRATADA deve  realizar avaliação preliminar da exposição às VMB e 

VCI, considerando os seguintes aspectos:  

a) ambientes de trabalho, processos, operações e condições de exposição;  

b) características das máquinas, veículos, ferramentas ou equipamentos de trabalho;  

c) informações fornecidas por fabricantes sobre os níveis de vibração gerados por 

ferramentas, veículos, máquinas ou equipamentos envolvidos na exposição, quando 

disponíveis;  

d) condições de uso e estado de conservação de veículos, máquinas, equipamentos e 
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ferramentas, incluindo componentes ou dispositivos de isolamento e amortecimento que 

interfiram na exposição de operadores ou condutores;  

e) características da superfície de circulação, cargas transportadas e velocidades de 

operação, no caso de VCI;  

f) estimativa de tempo efetivo de exposição diária;  

g) constatação de condições específicas de trabalho que possam contribuir para o 

agravamento dos efeitos decorrentes da exposição;  

h) esforços físicos e aspectos posturais;  

i) dados de exposição ocupacional existentes; e  

j) informações ou registros relacionados a queixas e antecedentes médicos relacionados aos 

trabalhadores expostos.  

3.1.13.2 Caracteriza-se a condição insalubre caso seja superado o limite de exposição 

ocupacional diária a VMB correspondente a um valor de aceleração resultante de exposição 

normalizada (aren) de 5 m/s2; 

3.1.13.3 Caracteriza-se a condição insalubre caso sejam superados quaisquer dos 

limites de exposição ocupacional diária a VCI:  

a) valor da aceleração resultante de exposição normalizada (aren) de 1,1 m/s2;  

b) valor da dose de vibração resultante (VDVR) de 21,0 m/s1,75.  

3.1.13.4 Os procedimentos de avaliação quantitativa para VCI e VMB, a serem adotados 

no âmbito deste anexo, são aqueles estabelecidos nas Normas de Higiene Ocupacional – 

NHO, publicadas pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do 

Trabalho - FUNDACENTRO; 

3.1.13.5 A avaliação quantitativa deve ser representativa da exposição, abrangendo 

aspectos organizacionais e ambientais que envolvam o trabalhador no exercício de suas 

funções;  

3.1.13.6 Ficará caracterizada a aposentadoria especial, caso fique comprovado que o 

servidor labora, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, em uma ou mais 

atividades, exposto a este agente,  listadas no  Decreto 3.048/99 - Anexo IV (Classificação 

dos Agentes Nocivos); 

3.1.14 Umidade: 

3.1.14.1 As atividades ou operações executadas em locais alagados ou encharcados, 

com umidade excessiva, capazes de produzir danos à saúde dos trabalhadores, serão 

consideradas insalubres em decorrência de laudo de inspeção realizada no local de trabalho, 
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de acordo com o Anexo Nº 10 da Norma Regulamentadora Nº 15; 

3.1.15 Agentes biológicos: 

3.1.15.1 A caracterização da insalubridade será determinada por avaliação qualitativa, onde 

fique comprovado que o servidor labora, em contato permanente, com uma ou mais atividades 

listadas no Anexo 14 da NR-15; 

3.1.15.2 Ficará caracterizada a aposentadoria especial, caso fique comprovado que o 

servidor labora, de forma permanente, não ocasional nem intermitente, em uma ou mais 

atividades, exposto a este agente,  listadas no  Decreto 3.048/99 - Anexo IV (Classificação 

dos Agentes Nocivos). 

3.2 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

3.2.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

combinadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial; 

3.2.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila; 

3.2.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos; 

3.2.4 O(s) fiscal(is) do contrato anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, determinando o que for 

necessário para a regularização das faltas observadas e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

3.2.5 O(s) fiscal(is) do contrato informará(ão) a seus superiores, em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência; 

3.2.6 O(s) fiscal(is) designado(s) pela Contratante deverá(ão) ter a experiência necessária 

para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato; 

3.2.7 O(s)  fiscal(is) do contrato será(ão) auxiliado(s) pelos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da CONTRATANTE, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo(s) 

com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual; (Art. 117, § 3º, 

14.133) 

3.2.8 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência; 
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3.2.9 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos danos 

causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão; 

3.2.10 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 

no SICAF; 

3.2.11 O acompanhamento, a gestão e a fiscalização da contratação serão exercidos por 

representantes da CONTRATANTE, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dar ciência à Administração; 

3.2.12 Para o acompanhamento, gestão e fiscalização da execução do presente contrato, 

serão designados em momento posterior, antes da execução do objeto, agentes públicos 

gestor/gestor substituto e fiscal/ fiscal substituto. 

 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6 CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto n.º 2.493, de 07 de novembro 

de 2023, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

- Negativa de Débitos Trabalhistas; 

- Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 
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- FGTS; 

- PGE – referente à Dívida Ativa Estadual; 

- Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 

- Estadual CND – referente ao ICMS. 

6.2  A Nota Fiscal de Serviço deverá conter a identificação do Banco, número da Agência e 

da Conta Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do valor 

devido;  

6.3 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o 

prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua 

reapresentação. 

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), instituído pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
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8.1 Além daquelas dispostas no termo de Referência, anexo a este Contrato, são obrigações 

do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 

8.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência. 

8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral Municipal para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste. 

8.1.9  A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.1.11 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 Além daquelas dispostas no termo de Referência, anexo a este Contrato, são obrigações 

do Contratado: 
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9.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

9.2.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o exercício da atividade. 

9.2.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.2.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.7 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou 

do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 

14.133, de 2021; 

9.2.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 

que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.2.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
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e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.2.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.2.11 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.2.12 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.2.13 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.2.14 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 

dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.15 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.2.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.17  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.2.18 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.2.19 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.2.20 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.2.21 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 
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9.2.22 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante. 

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento 

de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

10.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 

que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses 

previstas na LGPD. 
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10.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 

11  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

12.1 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no 

presente Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, 

ensejará a aplicação das sanções previstas na  Lei 14.133/21. 

12.2 Comete infração administrativa a contratada que: 
 

- Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

- Apresentar documentação falsa; 

- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

- Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

- Não mantiver a proposta; 

- Cometer fraude fiscal; 

- Comportar-se de modo inidôneo; 

 
12.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

 
12.4  Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à empresa, observando a gravidade das faltas cometidas, as seguintes 

sanções:  

12.4.1 Advertência;  

12.4.2  Multa: 
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12.4.2.1 compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 

regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas;  

12.4.2.2  compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura 

correspondente ao mês em que foi constatada a falta;  

12.4.2.3  moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o 

valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), 

ou seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

12.4.2.4 moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da 

contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do 

contrato; 

12.4.3  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

12.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior; 

12.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado; 

12.6  As sanções de advertência, suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas juntamente com a sanção de 

multa, facultada a defesa prévia de interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis; 

12.7 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei 14.133/21. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

13.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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13.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1   Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3 Indenizações e multas. 

13.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

14  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 As despesas decorrentes dos serviços prestados, previstos no Termo de Referência 

correrão por conta da natureza da despesa, fonte de recurso e programa de trabalho, 

conforme especificado a seguir: 
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14.1.1 Elemento de Despesa: 
 
33.90.39 
 

 
14.1.2 
 

Fonte de Recurso: 170500000020 

 
14.1.3 
 

Programa de Trabalho: 07001.0412200052.024 

 
14.2 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de: MUNICÍPIO DE NOVA 

FRIBURGO, CNPJ: 28.606.630/0001-23, ENDEREÇO: AVENIDA ALBERTO BRAUNE, 225, 

CENTRO, NOVA FRIBURGO - RJ, CEP: 28613-001. 

15 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 
de 2012. 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 É eleito o Foro da comarca de Nova Friburgo/RJ para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

17.2 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  
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...........................................,  .......... de.......................................... de 2024. 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1- 

 

2- 
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